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DIREITO À GREVE – PERGUNTAS E RESPOSTAS 

A Greve é, antes de mais, um direito Constitucional, previsto no artigo 57.º n.º 1 da CRP e a 
greve decretada pelo SOJ, durante o período da tarde (das 13h30 às 24h00) e por tempo 
indeterminado, não tem serviços mínimos. 

Quem tem direito a fazer greve?  

O direito à greve, consagrado na Constituição da República Portuguesa, é de todos os 
trabalhadores, independentemente da natureza do vínculo laboral que detenham, do sector de 
atividade a que pertençam e do facto de serem ou não sindicalizados. 

As greves são dos sindicatos, isto é, os trabalhadores só podem fazer as greves decretadas 
pelo sindicato de que são associados? 

Não, as greves são dos trabalhadores, cumprindo aos Sindicatos, enquanto “instrumento 
constitucional de representação dos trabalhadores”, apresentar os Avisos Prévios, nos termos 
legais. Todos os trabalhadores, sejam ou não sindicalizados, podem fazer greve, mesmo que 
o Aviso Prévio tenha sido apresentado por Sindicato de que não são associados. 

Esta pergunta não deveria ser colocada entre Oficiais de Justiça, pois temos o dever de 
conhecer a legislação sobre a matéria. Contudo, é colocada, uma vez que, de forma ignóbil, foi 
levantada a questão com o único objetivo de tentar condicionar a greve das tardes, procurando 
violentar mais um direito dos Oficiais de Justiça. 

Os Oficiais de Justiça têm de informar antecipadamente de que vão fazer greve?  

NÃO! A adesão à Greve não carece de comunicação prévia, mesmo que durante o período da 
greve estejam agendadas diligências urgentes. A Greve das 13h30 às 24h00, decretada pelo 
SOJ, não tem serviços mínimos. 

O Oficial de Justiça pode decidir aderir à Greve no próprio dia?  

SIM! Pode declarar-se em greve, mesmo depois de ter entrado e iniciado o serviço. O 
trabalhador pode declarar-se em greve a qualquer momento. 

A DGAJ, o/a Magistrado/a ou o/a Administrador/a pode determinar a realização de 
serviços mínimos para a greve das tardes, decretada entre as 13h30 e as 24h00?  

NÃO! Essas entidades não têm essas competências e o Tribunal da Relação decidiu, por 
Acórdão, que não há serviços mínimos para essa greve. Esclarecer ainda (não se mostrava 
necessário o esclarecimento, perante decisão irrecorrível), que o Acórdão transitou em julgado. 

O Oficial de Justiça tem de cumprir os serviços mínimos de uma greve que se inicia mais 
tarde? 

NÃO! Na greve decretada pelo SOJ, e que decorre entre as 13h30 e as 24h00, não há serviços 
mínimos. 
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O/A Juiz Presidente, Administrador/a Judiciário ou Secretário/a de Justiça pode substituir 
grevistas?  

NÃO! É proibida a substituição de trabalhador grevista (artigo 535.º do Código de Trabalho). 

A pressão ou qualquer outro tipo de procedimento destinado a levar um trabalhador a não 
aderir à Greve é legal?  

NÃO! É proibida qualquer pressão ou coação, prejuízo ou discriminação de trabalhador (artigo 
540.º do Código de Trabalho). A violação do disposto no n.º 1 ou 2 do artigo 535.º ou no n.º 1 do 
artigo 540.º, ambos do Código do Trabalho, é punida com pena de multa até 120 dias (artigo 
543.º do mesmo diploma legal). 

O Oficial de Justiça pode ser substituído em dia de Greve?  

NÃO! Nenhum trabalhador pode ser substituído em dia de Greve, salvo se se tratar de 
substituição por colega da mesma unidade. Contudo, a ocorrer essa situação - substituição de um 
grevista, por colega da mesma unidade -, fica quebrada a solidariedade entre colegas e revela 
uma submissão, do colega não grevista, perante uma entidade que o desrespeita e desvaloriza. 

O Oficial de Justiça que está escalado para serviços mínimos, pode fazer a greve decretada 
pelo SOJ?  

SIM! A greve decretada pelo SOJ decorre das 13h30 às 24h00 e não tem serviços mínimos. 
Assim, os colegas estão desobrigados de cumprir serviços mínimos para uma greve que se inicia 
às 17h00 e que, na forma e momento como foi apresentada, não serve aos interesses da carreira, 
como bem sabemos todos.  

Colega, se o poder político não nos valoriza, então há que afirmar a importância das funções 
que exercemos. Este é o tempo de se agir, sem medos! 

Lisboa, 2024-01-29 

 


